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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 449/GR/UFFS/2011 

 

 
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve: 
 
Art. 1° DESIGNAR Antônio Carlos de Souza, SIAPE n° 1158332, Rogério 
Cid Bastos, SIAPE n° 1157487 e Daniela Lemos Carcereri, SIAPE n° 
1169856, para sob a presidência do primeiro, constituir comissão de avaliação 
para fins de progressão funcional horizontal, da classe de Adjunto, do nível II 
para o nível III do servidor docente PAULO AFONSO HARTMANN, SIAPE 
1553428, referente ao período de avaliação compreendido entre, 28/09/2008 a 
27/09/2010. 
 
 

Chapecó-SC, 10 de junho de 2011. 
 
 
 

 
Prof. Jaime Giolo  

Reitor pro tempore da UFFS 


